
 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 
Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IE‐2021‐12‐30‐Leong Sun Iok (P)‐AV‐APN  1 

INTERPELAÇÃO ESCRITA  

Estabilizar os preços e proteger os direitos e interesses dos consumidores 

  

Os bens e serviços estão relacionados com a vida da população, e se os seus 

preços sofrerem oscilações acentuadas ou forem injustificadamente elevados, não 

são só os direitos e interesses dos consumidores que são prejudicados, também os 

encargos dos sectores serão agravados, e até mesmo a recuperação e o 

desenvolvimento saudável da economia real podem ser afectados. Por exemplo, os 

preços dos produtos petrolíferos estão intimamente relacionados com o 

funcionamento dos diversos sectores e com as despesas quotidianas dos cidadãos, 

porque a variação dos preços destes produtos tem implicações no nível dos preços 

em geral. Este ano, têm-se registado rápidos aumentos e lentas descidas tanto nos 

preços dos combustíveis para veículos como nos preços do gás de petróleo liquefeito, 

que resultaram no aumento dos preços dos outros bens e foram a causa principal do 

aumento do índice de preços no consumidor. Em relação a esta questão, no passado, 

devido à falta de um regime jurídico próprio, os trabalhos de fiscalização por parte do 

Governo eram limitados, o que dificultou a recolha das informações sobre a formação 

dos preços dos bens, impossibilitando assim a determinação da sua razoabilidade. 

A Lei de protecção dos direitos e interesses dos consumidores vai entrar em vigor 

no dia 1 de Janeiro de 2022. De acordo com esta lei: [n]o intuito de proteger os 

interesses económicos do consumidor, quando os preços dos bens fornecidos ou dos 

serviços prestados ao consumidor se encontrem em situações de oscilação acentuada 

ou injustificadamente elevados, o CC pode, para efeitos de investigação e estudo 

sobre a formação dos preços em causa, proceder à recolha das informações que 

forem necessárias, as quais devem ser actuais, objectivas e completas; [o] dever de 

facultar as informações (…) impende sobre o operador comercial, o produtor, o 

fabricante, o importador, o distribuidor e demais fornecedores ou prestadores do bem 

ou serviço que intervenham no seu processo de produção ou comercialização, sob 

pena de aplicação de multa de 20 a 60 mil patacas. Acredita-se que a boa execução 

destas disposições vai ajudar o Governo a resolver melhor as questões referidas, a 
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reduzir os preços dos bens e a proteger efectivamente os direitos e interesses dos 

consumidores. Todavia, para executar bem estas disposições e estas produzirem 

efeitos práticos, é necessário definir alguns critérios e mecanismos. 

Com vista a uma melhor protecção dos direitos e interesses dos consumidores e 

à estabilização dos preços e da ordem do mercado, interpelo sobre o seguinte: 

1. Qual é a opinião do Governo sobre a “oscilação acentuada” dos preços e os 

preços “injustificadamente elevados”? Por forma a facilitar também a fiscalização por 

parte da sociedade no que diz respeito aos preços dos bens que podem afectar 

gravemente a vida da população e a economia, o Governo deve definir critérios 

adequados para a “oscilação acentuada” e para os preços “injustificadamente 

elevados”. Vai fazê-lo? 

2. O Governo deve divulgar, de forma adequada, o resultado dos relatórios de 

investigação sobre os casos quer de “oscilação acentuada” dos preços, quer de 

preços “injustificadamente elevados”. Vai fazê-lo? 

3. O que é que o Governo vai fazer, quando se confirmar que os preços são 

“injustificadamente elevados”? A implementação da lei em causa vai contribuir para o 

Governo definir o mecanismo de actualização dos preços dos bens indispensáveis à 

vida da população, tais como os preços dos produtos petrolíferos e dos porcos vivos, 

e até o mecanismo de fixação dos preços dos bens. Assim sendo, de que ideias e 

planos dispõe o Governo em relação ao preço dos produtos petrolíferos? Quanto ao 

preço da carne de porco, na resposta à minha interpelação escrita, o Governo afirma 

que vai criar, em conjunto com o sector, um mecanismo de actualização dos preços, 

tendo em conta as mudanças do mercado, a fim de garantir a estabilidade do 

fornecimento de carne de porco. Qual é o ponto de situação dos respectivos trabalhos? 
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